
 
 
 

 
 

E-mail: jmatosempreendimentos@hotmail.com 
Tel.: (75)98206-6351 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CARLOS JOSÉ SANTOS – PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS-BA.  

 

 

 

 

 

REF. AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6870/2020 

TOMADA DE PREÇO Nº 011/2020 

 

 

 

 

 

JJ MATOS EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 21.746.333/0001-34, com sede na Trav. 17 de Abril S/nº, Bairro Centro, Capela 

do Alto Alegre -BA, devidamente representada neste ato por Jailton Matos, brasileiro, 

sócio diretor da empresa, casado, residente e domiciliado na Rua Capela do Alto 

Alegre, Bahia. Conforme ato constitutivo em anexo, vem mui respeitosamente 

apresentar: 

 

 

 



 
 
 

 
 

E-mail: jmatosempreendimentos@hotmail.com 
Tel.: (75)98206-6351 

A licitante, JJ MATOS EMPREENDIMENTOS EIRELI apresenta recurso referente à 

Tomada de Preços 011/2020, Processo administrativo 6870/2020, objeto: CONSTITUI 

OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, a contratação de empresa de engenharia para 

execução de pavimentação em Ruas do Bairro Vila Alzira e Itapicuru no Município de 

Cruz das Almas – BA.  

DOS FATOS 

Inabilitação da Empresa JJ Matos Empreendimentos Eireli: 

- A empresa apresentou Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica com a data do 

capital 31/05/2017, ou seja, houve alteração, e não informou ao CREA-BA, sendo que 

na própria certidão consta. “Esta certidão perderá validade, caso ocorra qualquer 

alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos”. 

Soluções 

A JJ MATOS EMPREENDIMENTOS EIRELI, na qualidade de empresa especializada para 

a execução dos serviços técnicos objeto do presente, por atender todas as exigências 

editalicias, em especial aquelas de ordem técnica, econômica e fiscal, esclarece quanto 

à certidão do CREA: Informa que fez alteração em seu CONTRATO SOCIAL em 

(14/03/2019) referente à constituição de Empresa individual, passando assim a ter um 

sócio proprietário (Jailton Ferreira Matos) e a denominação de (LTDA ME) para 

(EIRELI), ressaltamos a permanência do valor do Capital Social que o mesmo não sofreu 

alterações, mantendo assim a data referente à mesma. Em tempo as alterações acima 

citadas foram repassadas para o CREA, e a Certidão de Registro e Quitação (CRQ), está 

válida até 31/03/2021. Portanto torna-se intempestivo a desclassificação diante da 

regularidade do documento com o Órgão responsável. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Capela do Alto Alegre, 22 de setembro de 2020. 


